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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHãES DE
ALMEIDA

DECRETO Nº 015 DE 11 DE JUNHO DE 2020

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA,
Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
RESOLVE: Art. 1º - fica decretado ponto facultativo no dia 12
de junho de 2020, em virtude do falecimento da genitora da
Secretária Municipal de Saúde, Senhora Luzia Santos Silva. §

Único – Que os serviços essenciais sejam mantidos um quadro
mínimo de servidores necessários ao funcionamento desta Urbe
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogadas as disposições em contrário. Leia-se, Publique-se e
Cumpra-se,  em Magalhães  de  Almeida/MA,  11  de  junho  de
2020.  TADEU  DE  JESUS  BATISTA  DE  SOUSA  Prefeito
Municipal

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: dd638ae26c967f0c1750e6fb1635dddb
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TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida

RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, 279, CEP: 65560000

CENTRO - Magalhães de Almeida / MA

Contato: (98) 3483-1122 / (98) 3483-1318

www.diariooficial.magalhaesdealmeida.ma.gov.br

Instituído pela Lei Municipal nº 490/2017 de 29 de setembro de 2017.
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